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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça do Rio cobra da Cedae plano de monitoramento da água 

Avenida Niemeyer: fotos apresentadas pelo Município do Rio serão 

avaliadas pela Justiça e pelo MP 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Oi tem negado pedido de bloqueio de levantamento de valores que 

prejudicariam recuperação judicial 

Em processo de recuperação judicial desde 2016, a empresa telefônica Oi S.A. teve 

negado pelo presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de 

Noronha, pedido liminar para suspender acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que autorizou 
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a liberação de valores em favor de um dos credores da empresa. O grupo Oi busca a atribuição de efeito suspensivo 

a agravo em recurso especial submetido ao STJ por suposto risco ao sucesso da recuperação em andamento.   

De acordo com a Oi, o depósito foi realizado pela empresa como pressuposto obrigatório para a apresentação de 

impugnação por excesso na ação de execução judicial. No curso da execução, estimada em aproximadamente R$1 

milhão, a Oi entrou com o pedido de recuperação e, em 2017, realizou a Assembleia Geral de Credores.   

Para a empresa de telefonia, ao determinar a liberação dos valores depositados judicialmente, o TJRS teria 

desafiado a autoridade e a competência do juízo no qual tramita a recuperação judicial. Segundo a empresa, de 

acordo com as decisões tomadas na ação de recuperação, eventual crédito deve ser pago na forma do Plano de 

Recuperação Judicial, e não em autos apartados de execução.  

Ainda de acordo com a Oi, o tribunal gaúcho desconsiderou os requisitos elencados pelo juízo da recuperação para 

o levantamento de quaisquer valores em demandas movidas contra o grupo empresarial, entre eles, que a data do 

trânsito em julgado seja anterior ao pedido de recuperação – hipótese que, segundo a Oi, não estaria cumprida, já 

que a liquidez efetiva do crédito ainda não ocorreu. 

Decisão antiga 

O ministro Noronha destacou que, conforme previsto pelo artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela de 

urgência deve ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 

dano ou risco ao resultado útil do processo.  

Entretanto, o presidente do STJ lembrou que a decisão que deferiu a liberação dos valores depositados em juízo 

não é recente, tendo sido proferida há quase um ano.  

"Além disso, a requerente não apresentou nenhum documento atualizado comprovando a iminência do 

levantamento dos valores, o que afasta em princípio a possibilidade de se reconhecer o periculum in mora", concluiu 

o ministro ao indeferir o pedido liminar.  

A ação terá continuidade no STJ, sob relatoria do ministro Villas Bôas Cueva.  

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro suspende pagamento de multa da Petrobras ao Ibama e determina retirada da estatal 

do Cadin 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, deferiu um pedido de tutela 

provisória da Petrobras para suspender a cobrança de uma multa de R$ 30 milhões aplicada pelo Instituto Brasileiro 

de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama). O ministro também determinou que o instituto retire 
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o nome da estatal dos registros do Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) 

até que o tribunal julgue definitivamente o mérito do recurso contra a multa.  

João Otávio de Noronha deferiu a tutela provisória nos seguintes termos: 

(a) suspender a exigibilidade dos créditos discutidos neste processo, até o trânsito em julgado da decisão que vier 

a ser proferida ou até enquanto estiver vigente a garantia ofertada;  

(b) determinar ao Ibama que, no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária de R$ 100 mil exclua o nome da 

requerente dos registros do Cadin com relação aos créditos objeto das notificações/autuações discutidas neste 

processo. 

De acordo com os autos do processo, a Petrobras foi multada na década de 1990 por supostamente operar 

plataformas de petróleo sem a devida licença ambiental. A estatal ingressou com ação anulatória da multa, alegando 

que a situação foi corrigida após a edição de uma medida provisória e a assinatura de um termo de compromisso 

com o Ibama. A ação foi rejeitada, e o caso chegou ao STJ. 

O recurso da empresa foi distribuído ao ministro Benedito Gonçalves na Primeira Turma. No dia 14 de janeiro deste 

ano, após ter seu nome inscrito no Cadin pelo Ibama, a Petrobras entrou com o pedido de tutela provisória alegando 

que, caso não fosse deferida a medida, estaria impossibilitada de assinar novos contratos de concessão. No pedido 

de tutela, a estatal ofereceu um seguro-garantia no valor da multa com o acréscimo dos encargos da execução.  

Assinatura de contrato 

Segundo o ministro João Otávio de Noronha, o risco na demora é manifesto nos autos, já que a Petrobras venceu 

recentemente leilões de campos de petróleo na Bacia de Campos e está prestes a assinar os respectivos contratos 

de concessão. 

"Porém, se não tiver seu nome 'limpo' nos registros do Cadin, será obstada de fazê-lo, suportando, 

consequentemente, grande prejuízo, pois será privada da exploração de recursos naturais diretamente afetos a 

suas atividades fim", explicou o ministro. 

Ele destacou a boa intenção da estatal, que se dispôs a apresentar um seguro-garantia enquanto o mérito do recurso 

não é julgado pelo STJ. 

"A tese defendida para anular os autos de infração, embora não tenha sido acatada nas instâncias ordinárias, em 

princípio, é sustentável", argumentou o presidente do STJ ao justificar o deferimento da tutela provisória.  

"Se dela se conhecerá ou se será acatada, obviamente, trata-se de fase distinta, afeta ao juízo do relator e da Turma 

julgadora, se for levada a julgamento. Por agora, considero-a suficientemente estruturada e sustentável para o 

deferimento da tutela provisória de urgência", concluiu Noronha. 

 

Veja a notícia no site 
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Restabelecida decisão que suspendeu multa e permitiu continuidade da concessão de 

Viracopos 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, atribuiu efeito suspensivo ao 

recurso especial das empresas que detêm a concessão do Aeroporto Internacional de Viracopos (SP). O ministro 

restabeleceu os termos da decisão proferida pelo Juízo da 8ª Vara Cível de Campinas, que suspendeu a execução 

de multas contra a concessionária, bem como o processo administrativo de caducidade da concessão movido pela 

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). 

A agência reguladora alegou descumprimento contratual e abriu o procedimento administrativo de caducidade do 

contrato de concessão firmado com as empresas que atualmente administram Viracopos, além de aplicar multa, 

suspensos pelo Juízo de Campinas. 

A ANAC obteve decisão favorável no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) permitindo o prosseguimento do 

processo, bem como a execução da multa por descumprimento do contrato.  

No pedido de tutela provisória, a concessionária destacou ao STJ que o processo administrativo seria julgado na 

ANAC, nesta quarta-feira (22), e que a recuperação judicial das empresas que administram o aeroporto correria 

risco em caso de a caducidade ser decretada. 

Segundo as recorrentes, de acordo com jurisprudência do STJ, toda e qualquer medida de constrição de bens de 

empresa em recuperação somente poderia ser tomada pelo juízo universal da recuperação judicial – no caso, a 8ª 

Vara Cível de Campinas. 

Também argumentou que eventual decretação de caducidade, "além de levar a concessionária à falência, 

representará significativos prejuízos financeiros à Infraero e ao BNDES", e gerará "grave risco à continuidade dos 

serviços públicos essenciais lá prestados, o que afetará diretamente a coletividade". 

Argumentos plausíveis 

Ao analisar o pedido, o ministro João Otávio de Noronha afirmou que os argumentos jurídicos apresentados pela 

atual administradora do aeroporto de Viracopos são plausíveis.  

Ele destacou que é do conhecimento de todos que as empresas que integram o grupo que administra o aeroporto 

estão sob recuperação judicial, e que por esse motivo o juízo da 8ª Vara Cível de Campinas deferiu medida cautelar 

para suspender as ações e execuções movidas contra a concessionária, bem como a execução da multa 

administrativa e do processo administrativo movido pela ANAC.  

"É fora de dúvidas que eventual decisão da ANAC que resulte na decretação da caducidade da concessão ou 

mesmo na cobrança da multa administrativa tem grande potencial para influir, negativa e diretamente, no processo 

de recuperação judicial", explicou Noronha. 
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O contexto fático sugere, segundo o presidente do STJ, que seja seguida a orientação de que compete ao juízo 

universal da recuperação judicial decidir sobre bens e ativos de empresa recuperanda, independentemente da 

natureza jurídica da parte contrária. 

"Vale dizer, é recomendável, neste momento, que atos constritivos ou que afetem o patrimônio das recuperandas – 

entre os quais a extinção do contrato de concessão/caducidade – sejam realizados pelo Juízo da 8ª Vara Cível de 

Campinas", concluiu o ministro. 

Noronha afirmou que o perigo na demora está evidenciado no caso, tendo em vista a realização da reunião da 

diretoria colegiada da ANAC para decidir sobre a caducidade do contrato, o que poderia inviabilizar a recuperação 

judicial das empresas que detêm a concessão de Viracopos. 

"É interessante observar que o Órgão Especial do TJSP reconheceu não apenas a excelência dos serviços públicos 

prestados pela concessionária no Aeroporto Internacional de Viracopos, mas também o fato de que o processo 

administrativo de caducidade está fundado em inadimplementos de natureza financeira", ressaltou Noronha ao 

destacar que, pelo menos por agora, é recomendável que preponderem os princípios da preservação da empresa 

e da continuidade do serviço público. 

No STJ, o recurso especial das empresas seguirá tramitando, sob a relatoria da ministra Isabel Gallotti, na Quarta 

Turma. 
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STJ garante que homem acusado de roubar guarda-chuva em 2003 responda processo em 

liberdade 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, concedeu uma 

liminar nesta quarta-feira (22) para garantir que um homem acusado de roubar um guarda-chuva em 

2003 possa responder ao processo em liberdade, até o julgamento definitivo do habeas corpus no 

tribunal. 

Segundo as informações do processo, em abril de 2003, o Ministério Público de São Paulo (MPSP) denunciou o 

homem pelo roubo do guarda-chuva, ocorrido em março. Após a ausência do acusado na audiência de 

interrogatório, o juízo determinou a prisão preventiva. Em 2010, a prisão foi revogada e estabeleceu-se a retomada 

da contagem do prazo prescricional. 

Quinze anos após os fatos, em 2018, o juiz responsável pelo caso afirmou na sentença que o réu não foi localizado 

nesse meio-tempo para que fosse julgado. Na visão do magistrado, não havia mais justa causa para o 

prosseguimento da ação penal. 
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Em 2019, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) deu provimento à apelação do MP para permitir a retomada 

da ação penal. Além disso, o tribunal bandeirante decretou novamente a prisão preventiva do réu, alegando que a 

medida era a única capaz de garantir a aplicação da lei penal. 

Contra essa decisão, a Defensoria Pública estadual entrou com o pedido de habeas corpus no STJ, alegando que 

o TJSP foi além do que foi requerido pelo MP ao decretar a prisão preventiva, caracterizando reforma em prejuízo 

do réu. 

Um guarda-chuva 

A defensoria pública destacou que o caso é apenas de um roubo simples de um guarda-chuva no interior do estado 

de São Paulo, em 2003, sem qualquer informação de novo envolvimento criminal do réu. 

O ministro João Otávio de Noronha afirmou que tem razão a defensoria pública ao dizer que a prisão preventiva não 

é medida adequada no caso analisado. 

"Trata-se de roubo de um guarda-chuva. O valor irrisório do objeto permite reconhecer, ao menos à primeira vista, 

o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a mínima ofensividade da conduta", comentou o presidente 

do STJ ao justificar a concessão da liminar. 

Noronha destacou que não foram apontados pelo TJSP elementos concretos que demonstrem que a ordem pública 

e a segurança da lei penal estariam maculadas com a liberação do réu. 

"Além disso, a ausência de contemporaneidade entre os fatos narrados na denúncia e a decretação da medida 

extrema, sem que nenhuma circunstância nova seja adicionada à acusação, inviabiliza a manutenção da 

segregação cautelar", concluiu. 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Sexta Turma do STJ, sob relatoria do ministro Antonio Saldanha 

Palheiro.  

Veja a notícia no site 

 

Ação contra Temer por lavagem de dinheiro fica suspensa até STJ decidir sobre conexão de 

ações 

A defesa do ex-presidente da República Michel Temer obteve liminar em habeas corpus no Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) para suspender a tramitação de uma ação penal em São Paulo por lavagem de dinheiro, até que a 

Quinta Turma do STJ analise a possibilidade de reunião desse processo com outro, que tramita na justiça federal 

de Brasília e trata de crime antecedente.  

Ao decidir pela suspensão, o presidente do tribunal, ministro João Otávio de Noronha, constatou que, caso o curso 

da ação por lavagem de dinheiro seja mantido na justiça federal paulista, os prejuízos para a defesa do réu "poderão 

ser graves e irreversíveis". 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FSTJ-garante-que-homem-acusado-de-roubar-guarda-chuva-em-2003-responda-processo-em-liberdade.aspx&data=02%7C01%7C%7C70c5c2b4fe024e157c2f08d7a1123634%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637154972119839416&sdata=1PXS7TJlOzRm%2FGS%2FbXjDpFADrmZimCBBI%2FaOg9hx6Xk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAcao-contra-Temer-por-lavagem-de-dinheiro-fica-suspensa-ate-STJ-decidir-sobre-conexao-de-acoes.aspx&data=02%7C01%7C%7C70c5c2b4fe024e157c2f08d7a1123634%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637154972119839416&sdata=XvG7O1wjkcxd9kTgNhJlgCWvUFgnCEPK9vu8Gv9C2Vw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FAcao-contra-Temer-por-lavagem-de-dinheiro-fica-suspensa-ate-STJ-decidir-sobre-conexao-de-acoes.aspx&data=02%7C01%7C%7C70c5c2b4fe024e157c2f08d7a1123634%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637154972119839416&sdata=XvG7O1wjkcxd9kTgNhJlgCWvUFgnCEPK9vu8Gv9C2Vw%3D&reserved=0


O presidente do STJ observou que a lavagem de dinheiro é crime autônomo. Contudo, na forma do artigo 2º da Lei 

n. 9.613/1998 – que trata do tema –, "deve haver indicação na denúncia, ainda que de forma indiciária, da infração 

penal antecedente, 'cabendo ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de 

processo e julgamento', ou seja, é intuitivo que haja tramitação conjunta, no mesmo juízo, dos processos", destacou 

Noronha. 

Múltiplas ações 

O ex-presidente Temer é processado na 6ª Vara Criminal Federal de São Paulo por lavagem de dinheiro, delito que 

teria ocorrido pelo pagamento, em espécie, da reforma de moradia de sua filha Maristela de Toledo Temer (corré 

na ação), no valor de R$ 1,6 milhão, por intermédio do coronel João Baptista Lima Filho. 

A acusação informa que os crimes antecedentes a esse seriam os narrados em denúncias apresentadas perante a 

7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro (corrupção e peculato supostamente praticados no âmbito da 

Eletronuclear – "Operação Descontaminação") e perante a 12ª Vara Federal Criminal de Brasília (suposta 

participação em organização criminosa que teria sido instalada na cúpula do MDB – o chamado "Quadrilhão do 

MDB"). 

Os fatos descritos na inicial proposta em São Paulo constam, também, de denúncia apresentada, no final de 2018, 

pela Procuradoria-Geral da República (PGR) ao Supremo Tribunal Federal (STF). Após o fim do mandato exercido 

por Temer, a ação penal foi instaurada na 12ª Vara Federal Criminal de Brasília.  

Vínculo 

Visando a reunião dos processos, a defesa de Temer apresentou exceção de incompetência na vara paulista. 

Levando em conta os crimes antecedentes descritos na denúncia por lavagem, o juízo da 6ª Vara Federal de São 

Paulo reconheceu a incompetência e entendeu que a ação deveria ser processada na 12ª Vara Federal Criminal de 

Brasília, pela precedência e acessoriedade entre os delitos, uma vez que a decisão quanto aos delitos anteriores 

tem influência sobre o resultado da ação penal quanto à lavagem de dinheiro. 

Contra essa decisão, o Ministério Público Federal (MPF) interpôs recurso em sentido estrito, e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (TRF3) reformou a decisão de primeiro grau – o que provocou a apresentação do habeas 

corpus ao STJ. 

Ao conceder o pedido de liminar, o ministro João Otávio de Noronha avaliou que a decisão do TRF3, ao reformar a 

decisão de primeiro grau, incorreu em ilegalidade manifesta, com considerável potencial para prejudicar a defesa 

de Temer. 

"Havendo certa relação de dependência entre os delitos apurados em um e outro Juízo, é muito provável que a 

defesa encontre dificuldades para articular seus argumentos e provas, além do (forte) risco de haver decisões 

opostas e até mesmo contraditórias em virtude da interpretação e subjetividade dos magistrados responsáveis pela 

condução dos processos", conclui o ministro Noronha. 

Na Quinta Turma, a relatoria do habeas corpus caberá ao ministro Ribeiro Dantas.  
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Projeto cria estratégias para garantir continuidade de processos complexos 
 
TI de tribunais recebe treinamento para atuarem no PJe 
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Decreto nº 10.209, de 22 de janeiro de 2020 -  Dispõe sobre a requisição de informações e documentos e 

sobre o compartilhamento de informações protegidas pelo sigilo fiscal. 
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JULGADOS INDICADOS 
 

 
0069249-09.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Nildson Araújo da Cruz 

j. 30.04.2019 e p. 22.01.2020 

 

PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PELO MAGISTRADO DO JUÍZO DE DIREITO 

DA 39ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL FRENTE AQUELE QUE PRESIDE O II TRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL. 

DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA DOS AGRESSORES. Quando a prova atesta com nitidez que os agentes desistiram 

voluntariamente de prosseguir com a agressão, embora pudessem continuar com ela, a partir dali fica excluído o 

dolo de matar, ainda que se admita que inicialmente tenham sido movidos por ele. E, nada impede que o juiz da 

pronúncia reconheça isso, desde que tudo esteja nítido, como está no caso concreto. Aliás, é o que está no art. 419 

do Código de Processo Penal. O que não pode fazer o juiz que preside a primeira fase do processo do Júri é 

escolher, entre as diversas vertentes probatórias, umas favoráveis e outras desfavoráveis ao réu, aquela que, seu 

ver, deve prevalecer. E, não pode por falta de competência para valorar as provas, a qual é privativa do Tribunal do 

Júri. Também não é por causa do in dubio pro societate, como ainda apregoam alguns. Aliás, nem princípio é e 

nunca se compadeceu que o princípio da presunção da não culpabilidade, derivada da dignidade do ser humano. A 
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questão, em resumo, é de competência e, assim, quando as provas apontam para vários rumos, só o júri tem 

competência para apontar o melhor e, em tal situação, haverá justa causa para submeter o réu a julgamento pelo 

próprio povo. Declarada a competência do Juízo de Direito da 39ª Vara Criminal da Capital. 

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: EJUD 

 

 
 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.      
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